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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 (D 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  248/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  85/2023 

PRAZO: de 25 de janeiro de 2024 a 24 de janeiro de 2025 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n 9  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS BASSETTO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Avenida Generoso Marques, 819 - Centro, na cidade de Coronel Vivida 

(85.550-000), Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2  75.637.876/0001-42, neste ato 
representada pelo Sr. Marcio Luiz Bassetto, portador do CPF sob o n 2  588.970.119-34 e RG n 2  

3.389.190-3, a seguir denominada DETENTORA, (CONTATOS: 

administrativo@postoscometa.com.br  / (46) 3232-1648), vencedora da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 2  85/2023, do tipo menor preço por ITEM, obtido através 
do MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL ÓLEO DIESEL 5-10, PARA ABASTECIMENTO DE 
TODA A FROTA, EM REGIME DE COMODATO O TANQUE, BOMBA E FILTRO, PARA ÓLEO 
DIESEL 5-10, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", 
fundamentados na Lei Federal n 9  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 
18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 
Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 
18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2  147, de 07 de agosto de 2014, no que 
couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto 
Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos 
Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL ÓLEO DIESEL S-10, PARA ABASTECIMENTO DE TODA A FROTA EM REGIME DE 
COMODATO O TANQUE, BOMBA E FILTRO, PARA ÓLEO DIESEL 5-10, de conformidade com 
as especificações constantes do Anexo 1 -Termo de Referência do edital, partes integrantes 

deste instrumento, independentemente de sua transcrição e conforme discriminado nesta. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
25 de janeiro de 2024 a 24 de janeiro de 2025. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 1 de 16 



Fls 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 11 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Do prazo, do local de entrega e das condições de recebimento estão fixadas detalhadamente 

no item 12 do Termo de Referência Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DAS ESPECIFICAÇÕES, CONDIÇÕES E PRAZO PARA FORNECIMENTO, 
TRANSPORTE E EQUIPAMENTOS 

Das especificações, condições e prazo para fornecimento, transporte e equipamentos estão 

fixadas detalhadamente no item 13, 14 e 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e 

devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES REFERENTE A BOAS PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 
As obrigações referentes a boas práticas de sustentabilidade do objeto estão fixadas 

detalhadamente no item 18 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes nesta Ata correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 33.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.01 - Etanol 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.02 - Gasolina 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.01.03 - Diesel 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

1 	DESD. NATUREZA 
PRINC. 

Serviços de Administração Geral 
4261 3.3.90.30.01,01 

2938 	l 3.3.90.30.01.02 00 03/01 000 2.006 49 
03.001.04.122.0003.2.006 

4559 3.3.90.30.01.03 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES 

A forma de atualização dos valores está detalhada no item 17 do Termo de Referência — Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 
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Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos 

na Lei n2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 21 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 23 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas 

pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  85/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observ2das 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços, juntamente 

com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 

jurídicos. 

Coronel Vivida, 12 de dezembro de 2023. 

ANDERSON 	Assinado de forma digital 

MANIQUE 	 por ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:9673 11099 
BARRETO673iiO999t 

 Dados: 2023.12.12 
91 	 16:4755 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

MARCIOLUIZBASSETTO 

SERPRO 

Marcio Luiz Bassetto 

Distribuidora de Combustíveis Bassetto Ltda 

DETENTORA 

Testemunhas: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  85/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de combustíveis (Etanol, gasolina 

comum), Óleo Diesel S-500 e Óleo Diesel S-10, para abastecimento de toda a frota. Em regime 

de Comodato o Tanque, Bomba e Filtro, para Óleo Diesel S-10, conforme especificações, 

estimativas exigências estabelecidas abaixo: 

Valor Total 
Item Quant. Unid. Descrição Marca Valor Unit. % Desc. 

Estimado 

4 250.000 LT Óleo Diesel 5-10 Petrobras 5,50 14,05% 1.600.000,00 

(um milhão e seiscentos mil reais) 

Requisição de Necessidades da LC n 2  583/2023 

2. Justificativa: 

2.1. Justifica-se pela necessidade do abastecimento dos caminhões, máquinas rodoviárias, 

ônibus escolares, ambulâncias e demais veículos que compõem a frota de veículos do 

Município de Coronel Vivida. Visando a realização dos serviços de manutenção e conservação 

da malha viária municipal, transporte de alunos da rede municipal de ensino, assistência à 

saúde da população e realização de todas as atividades inerentes ao poder público municipal. 

3. Justificativa de Quantidade Estimada: 

3.1. Por se tratar de um sistema de Registro de Preços não há como prever corretamente qual 

será a quantidade necessária a ser adquirida durante toda a vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

3.2. Por conta disso, as quantidades são estimadas, sendo que no término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a 

contratante desobrigada da aquisição total dos produtos e consequentemente do seu 

pagamento. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 3.625.500,00 (três 

milhões seiscentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais), conforme planilha de médias em 

anexo. Sendo que para o item 4 o valor total estimado é de R$ 1.600.000,00 (um milhão e 

seiscentos mil reais), objeto desta ata de registro de preços. 

4.2. Os custos estimados foram apurados a partir dos valores divulgados pelo Sistema de 

Levantamento de Preços (SLP) da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bicombustíveis 

(ANP), conforme a Média dos Preços de venda ao consumidor de cada item, praticados no 

Município de Pato Branco, não sendo possível até a presente data a aferição dos valores 
praticados em outro município geograficamente mais próximo de Coronel Vivida. Na semana 

de 22/10/2023 a 28/10/2023, disponíveis na página da internet: 

http://www.anp.gov.br/preco.  
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S. Justificativa para Licitação não Exclusiva ME/EPP: 

5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N 2  147/14. 

5.2. Considerando a Lei complementar n 2  123/2006 quando não há o mínimo de três 

empresas enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local 

ou regionalmente capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme trata o Art. 49, Item II da Lei complementar n 2  123/2006. 

5.3. Através de informações colhidas pode se observar que nas últimas licitações realizadas, 

onde as participantes destes processos são empresas enquadradas como médio e grande 

porte, não havendo a participação de empresas enquadradas como MPE, devendo assim que 

o processo licitatório para aquisição de combustível deva ser de ampla participação, não 

sendo possível considerar exclusividade a MPE. 

6. Justificativa da não Necessidade de Licenças: 

6.1. As fundamentações legais para não necessidade de licença nos comodatos são baseadas 
no Art. 32 § 1 9  da Resolução n 2  12 de 21 de março de 2007 da Agencia Nacional de Petróleo 

Gás Natural e Bicombustíveis - ANP a qual cita que as instalações de ponto de abastecimento 

de 15 m 3  com sistema aéreo como é o caso estão isentos de autorização: 

"Art. 32  O funcionamento da instalação do Ponto de Abastecimento 

depende de autorização de operação na ANP, a ser efetivada mediante 

o preenchimento e aprovação pela ANP da Ficha Cadastral de 

instalação de Ponto de Abastecimento disponibilizada no endereço 

eletrônico www.anp.gov.br . 

§ 12 Ficam dispensadas da autorização de operação de que trata o 

caput deste artigo as instalações aéreas ou enterradas com capacidade 

total de armazenagem inferior a 15 m 3  (quinze metros cúbicos), 

devendo o detentor das instalações cumprir, no entanto, as demais 

disposições desta Resolução." 

6.2. Bem como também pela Resolução do CONAMA n 2  273 de 29 de novembro de 2000 que 
em seu art. 1 2  § 42 cita: 

" 	42 Para efeito desta Resolução, ficam dispensadas dos 

licenciamentos as instalações aéreas com capacidade total de 

armazenagem de até quinze rn 3 , inclusive, destinadas exclusivamente 

ao abastecimento do detentor das instalações, devendo ser 

construídas de acordo com as normas técnicas brasileiras em vigor, ou 

na ausência delas, normas internacionalmente aceitas." 

7. Forma de Julgamento: 

7.1. Por item, representado pelo Maior Percentual de desconto. 

7.2. O percentual de desconto mínimo sugerido foi baseado conforme tabela em anexo da 

comparação dos valores de referência do último valor pago para os valores de referência do 

presente Termo de Referência. 

7.3. A Detentora deverá indicar, para cada tipo de combustível, o correspondente percentual 

de desconto devendo ser fixo e irreajustável durante toda a vigência da Ata de Registro de 

Preços que será deduzido do preço médio de venda ao consumidor dos combustíveis 

conforme publicado pelo órgão regularnentador que poderá sofrer variação conforme 
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divulgado no Sistema de Levantamento de Preços da ANP disponível na página da internet: 

http://www.anp.gov.br/preco/  e deverão estar inclusos as despesas como: impostos, fretes, 

encargos sociais e trabalhistas e outras pertinentes as entregas dos combustíveis e as 

decorrentes a instalação do tanque e retirada no fim da Ata Registro de Preços. 

7.4. Quanto à adoção do critério escolhido de menor preço por item, representado pelo maior 

percentual de desconto justifica-se que o valor referencial da licitação se refere à tabela 

divulgada pelo Sistema de Levantamento de Preços (SLP) da Agência Nacional do Petróleo, 

Gás Natural e Bicombustíveis (ANP); agência que foi instituída pela Lei n 2  11.097/2005 que em 

seu capítulo IV tem como finalidade de "[ ... ] promover a regulação, a contratação e a 

fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e 

dos Bicombustíveis [.]" tendo também como desígnio a "[ ... ] proteção dos interesses dos 

consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos." Optou se pelos valores 

publicados no SLP da ANP para o presente processo licitatório, de forma que a utilização do 

maior percentual de desconto indicado pela proponente deverá ser deduzida do preço médio 

de venda ao consumidor do valor publicado no SLP. 

7.5. Utiliza-se o percentual de desconto por ser um critério operacionalmente viável 

considerando que o valor referencial é um tipo de tabela além de que citado pelo Acórdão 

818/2008 "já é amplamente adotado e legitimado pelo TCU" e principalmente na contratação 

de combustíveis. 

7.6. A utilização de uma porcentagem mínima para o processo é citada conforme 

entendimento do jurisprudente Joel Menezes Niebuhr, o qual explica que a estipulação de 

porcentagem não restringe a competitividade, pois apesar de não aparecer descrito "menor 

preço" propriamente dito, a decorrência do critério de maior desconto é justamente a 

obtenção da menor oferta sendo ela mais vantajosa para a Administração Pública. Nesse 

sentido, Joel de Menezes Niebuhr afirma: 

Muitas entidades da Administração costumam promover licitação e julgá-las 

valendo-se do critério de "maior desconto" para alguns objetos que 

desenham características peculiares, como o agenciamento de passagens 

aéreas, a aquisição de peças, etc. Nesses casos, a Administração define no 

instrumento convocatório uma tabela ou parâmetro de preço e os licitantes 

apresentam suas propostas oferecendo desconto sobre ela. Assim sendo, 

quem oferece o maior desconto é o vencedor. Essas licitações, na realidade, 

remetem ao tipo menor preço, porquanto o maior desconto equivale ao 

menor preço. Pura e simplesmente, o menor preço é apurado de maneira 

diferente da convencional, em razão de desconto. (NIEBUHR, 2008, P. 311). 

7.7. Com isso entende-se possível definir o desconto mínimo a ser ofertado pelos licitantes, 

de forma que o percentual indicado pela Administração representa o custo máximo que se 

pretende gastar com a futura contratação. 

8. Documentos para Habilitação: 
8.1. Para os itens 01, 02 e 03 (gasolina, etanol e S-500), apresentar o CERTIFICADO DE POSTO 
REVENDEDOR expedido pela ANP, autorizando a exercer a atividade de revenda varejista de 

combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP N2  891 de 24/10/2022 e pela 

Resolução ANP N° 948 de 05/10/2023. http://www.anp.gov.br , sob pena de inabilitação dos 

tens. 
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8.2. Certificado de verificação ou demonstrativo de ensaio para verificação das bombas de 

combustíveis do estabelecimento, expedido pelo INMETRO; (obrigatório para os itens 01, 02 

e 03). 

8.3. Comprovante de Licenciamento Ambiental junto ao IAT, ou requerimento do mesmo; 

(obrigatório para os itens 01, 02 e 03). 

8.4. Registro/Autorização de Retalhista - TRR, expedida pela ANP (obrigatório para o item 4, 

Óleo Diesel S-10. 

9. Obrigações da Detentora: 
9.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo. 

9.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

- Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

9.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

9.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

9.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

9.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 8.666/93. 

9.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

9.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

9.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

9.10. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

9.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

9.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 

tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

9.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regula mentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
9.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
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9.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 28.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

9.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

10. Obrigações do Contratante: 

10.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

10.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento da Ata de Registro de Preços. 

10.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

10.4. Designar pessoa responsável para recebimento do produto no local indicado na Nota de 

Empenho, sendo que este deverá verificar a conformidade do produto com o solicitado na 

Nota de Empenho. 

10.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto deste edital, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

10.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada no cumprimento da ata de 

registro de preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes, 

10.7. A contratante fica responsável por atualizar os valores de referência da ANP no sistema 

LC utilizado pelo município. 

11. Da Subcontratação: 

11.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Contrato 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

11.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

11.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

12. Local, Prazo e Condições de Entrega: 

12.1. O fornecimento dos produtos constantes dos itens 1, 2 e 3 deverá ser no posto da 

empresa vencedora, o qual deverá estar localizado num raio máximo de 10 (dez) quilômetros 

do centro do Município de Coronel Vivida - PR, através de abastecimento direto em toda a 

frota do Município, conforme necessidade. 

12.2. O abastecimento deverá ser feito por ordem de chegada no posto da empresa, sempre 

que o condutor se fizer acompanhar da ordem de fornecimento. 

12.3. Para cada abastecimento deverá ser emitida uma nota fiscal, na qual deve constar: 

12.3.1. Quantidade de combustível; 

12.3.2. Preço unitário e preço total; 

12.3.3. Placa do veículo; 
12.3.4. Quilometragem atual. 
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12.4. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

13. Das Especificações, Condições e Prazo para o Fornecimento do Item 4 (Óleo Diesel S-10): 

13.1. A empresa vencedora, deverá fornecer e instalar em regime de comodato, durante o 

período de vigência da Ata de Registro de Preços, o tanque de combustível aéreo vertical com 

capacidade para 14.990 litros, fabricado em aço carbono, com bacia de contenção, 1 (uma) 

bomba e 1 (um) filtro, em perfeito estado de funcionamento e atendendo as especificações 

de órgão ambientais e reguladores federais. 

13.2. O tanque deverá ser instalado no prazo de 5(cinco) dias úteis, no seguinte endereço: 

Rua Primo Zeni, s/n - Bairro Schiavini, Município de Coronel Vivida - PR e retirado no fim da 

vigência da Ata de Registro de Preços, por conta da Detentora. 

13.3. A Detentora deverá realizar com periodicidade, sempre que necessário e/ou solicitado 

pela Contratante, as manutenções - corretivas e preventivas - no tanque e canalização 

instalados a fim de manter o bom funcionamento dos mesmos. 

114. O combustível deverá atender às especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional 

de Petróleo (ANP). 

13.5. O fornecimento do óleo diesel deverá ser feito no Departamento de Obras, Viação e 

Urbanismo, localizado na Rua Primo Zeni, s/n, Bairro Schiavini, Coronel Vivida - PR, em horário 

de expediente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação da 

Unidade Requisitante, ou do recebimento da nota de empenho e da respectiva autorização 

de Compras. 

13.6. O contratante poderá a qualquer tempo rescindir a Ata de Registro de Preços, 

independentemente de infringência contratual por parte da Detentora, mediante notificação 

prévia de 15 (quinze) dias, sem aplicação de multas, tendo em vista o princípio da supremacia 

do interesse público sobre o particular. 

14. Do Transporte: 

14.1. O fornecimento deverá ocorrer por caminhão-tanque. 

14.2. Os requisitos considerados necessários para um caminhão-tanque transportar óleo 

diesel estão contidos no decreto n 2  96.044 de 15/05/1998 e na Portaria 59/93 do INMETRO. 

14.3. Os caminhões-tanque destinados ao transporte de óleo diesel devem atender aos 

seguintes requisitos: 

14.3.1. Terem ponto baixo para acumulação de água e impurezas e serem dotados de 

dreno; 

14.3.2. Serem estanques em relação à penetração de água e outros contarninantes; 

14.3.3. Terem sido selecionados e programados, tendo passado por inspeção e limpeza 

interna prévia ao carregamento; 

14.3.4. Terem comprovada a qualidade do óleo diesel antes do carregamento; 

14.3.5. Disporem de procedimentos para garantir a inviolabilidade da carga; 

14.3.6. Disporem de documentação relativa à qualidade do produto; 

14.3.7. Estarem limpos e isentos de resíduos de detergentes e água. 
14.4. Os veículos que transportam o combustível devem possuir os seguintes certificados 

válidos: 

14.4.1. Certificado do Ipem de capacidade para o tanque quando aplicável; 
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14.4.2. Certificado do Ipem de calibração da bomba quando aplicável; 

14.4,3. Certificado do Ipem de calibração do medidor de combustível quando aplicável; 

14.4.4. Certificado de Inspeção veicular (CIV conforme Regulamento técnico da qualidade 

n 9  05 RTQ-5 do lnmetro); 

14.4.5. Certificado de Inspeção para transporte de Produtos perigosos (CIPP conforme 

Regulamento técnico da qualidade n 2  05 RTQ-5 do lnmetro). 

15. Dos Equipamentos: 

15.1. A futura detentora deverá disponibilizar equipamentos novos e seminovos em perfeitas 

condições de uso, o que será constatado por servidor designado pela administração, a título 

gratuito e temporário, destinados ao armazenamento, abastecimento, depósito e medição do 

combustível licitado, devendo efetuar a colocação, incluindo mão de obra, seguros, 

transporte, tributos, sem ônus para a prefeitura. 

15.2. Ao término da Ata os equipamentos serão devolvidos para a licitante vencedora. 

15.3. Os equipamentos deverão ser fabricados de acordo com as normas técnicas legais 

vigentes, bomba completa com suas devidas tubulações. 

15.4. Durante a vigência da Ata, o licitante vencedor deverá garantir o bom funcionamento do 

conjunto de bombas, tanque por sistema de manutenção preventiva e corretiva. 

15.5. O licitante deverá oferecer em regime de cessão gratuita e temporária de uso os 

equipamentos, abaixo descritos: 

15.5.1. Tanque com capacidade para 14.990 litros (quantidade esta inferior à necessidade 

de autorização especifica da ANP), com bacia de contenção. 

15.5.2. 01 Bombas Industriais 

15.5.3. 01 Filtro Foguetinho 

15.5.4. Tubulações 

15.6. Para o tanque e bomba de combustível fornecidos em comodato no ato da ENTREGA 
DO TANQUE deverá apresentar: 

a) Certificado do Ipem de capacidade para o tanque estacionário; 

b) Certificado do Ipem de calibração da bomba; 

c) Certificado do Ipem de calibração do medidor de combustível; 

15.7. DOS FILTROS: troca dos elementos filtrantes deve ser feita conforme a especificação do 

fabricante, ou sempre que o manômetro de controle indicar pressão acima da recomendada, 

neste caso cabe à empresa fornecedora efetuar a troca dos filtros. 

16. Forma de Pagamento: 

16.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega, mediante apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação resumida do 

produto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja 

atestada pelo fiscal e gestor da ata de registro de preços. 

16.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
16.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 
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16.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

17. Da atualização dos Valores: 

17.1. A atualização dos valores se dá de acordo com o que é publicado no site da ANP sendo 

utilizados como referência para a semana atual a semana anterior, o qual se dará no 12  dia 

útil após atualização e publicação disponibilizada pelo Sistema de Levantamento de Preços da 

ANP disponível na página da internet: http://www.anp.gov.br/preco/  quando houver 

feriados a atualização ocorrerá de acordo com as informações publicadas no site da ANP. 

17.2. Será utilizado como referência para o levantamento de preços, a tabela do município de 

Pato Branco, porém caso a tabela do município de Pato Branco/PR esteja inacessível à 

consulta, a aferição será realizada através da tabela do Município de Francisco Beltrão/PR ou 

de outro município disponível, considerando a maior proximidade geográfica de Coronel 

Vivida/PR. 

17.3. Caso a tabela de Levantamento de Preços esteja inacessível (Ex: problema com o site da 

ANP) à consulta, o preço unitário deverá ser igual à última tabela disponível. 

17.4. Quando, por ausência de pesquisa atualizada de preços divulgada pela Agência Nacional 

de Petróleo, Gás Natural e Biocombustível (ANP), através do Sistema de Levantamento de 

preços (SLP) por um período superior a 15 (quinze) dias, não sendo possível realizar a consulta 

dos preços médios de venda ao consumidor conforme o item 16.2., deverá a contratante, para 

a aferição dos valores, realizar pesquisa de preços com no mínimo 3(três) fornecedores 

diferentes, localizados no âmbito da região Sudoeste do Estado do Paraná, certificando-se de 

que os preços corresponderão aos praticados no mercado. 

- 	 18. Da Obrigação da Detentora Referente às Boas Práticas de Sustenta bilidade: 

18.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição 

se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Detentora, 

que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar 

o desperdício; 

18.2. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 

aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 

meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços; 

18.3. Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado 

civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa; 

18.4. Treinamento/capacitação periódicos do(s) empregado(s) sobre boas práticas de redução 

de desperdícios/poluição; 

18.5. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes; 
18.6. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a 

eficiência energética e redução de consumo. 
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18.7. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas e verificar a voltagem adequada ao uso 

dos equipamentos. 

18.8. Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus aparelhos 

elétricos, extensões, etc. 

18.9. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 

aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao 

meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como 

exige a Lei n2  9.985/00. 

18.10. Deverá, se possível, adotar práticas de sustenta bilidade e de racionalização no uso de 

materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados 

e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, 

conforme Decreto nQ 5.940/2006. 

19. Prazo de Vigência: 

19.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 25 de janeiro de 2024 a 24 de janeiro 

de 2025. 

20. Dotação Orçamentária: 

20.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

20.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

21. Anticorrupção: 

21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n.v 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

- constituam prática ilegal ou de corrupção, bem corno de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

22. Das Sanções: 

22.1. As sanções administrativas a serem adotadas neste processo licitatório estão previstas 

na Lei Federal n 2  8.666/1993. 

23. Gestor e Fiscal: 

23.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Regstro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

23.2. A Administração indica como Gestora da Ata de Registro de Preços a Secretária de 
Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n2 7.800, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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23.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal nQ 7.479, para as aquisições feitas 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

23.4. A Administração indica como gestora da Ata Registro de Preços a Secretária de Saúde, 

Jaiana Kevelin Gubert, Decreto Municipal n 2  8.239 de 04/10/2023, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Saúde. 

23.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

23.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  8.089, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Administração. 

23.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal 112  7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

23.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

23.9. Considerando ser um processo Iicitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

23.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, José M. Castro Gemelli, 

Decreto Municipal n 7.514. 

23.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 9  7.679. 

23.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Valmir Soares, Matrícula n 9  934-2. 

23.9.4. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 2  7.513. 

23.9.5. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n 2  1482-6. 

23.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Gilmar Cenci, Decreto ng S.261 de 

01/11/23. 

23.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio eturismo, Itamar Bortolazzi, Decreto n 2  7.732 

de 31/08/2021. 

Declaração do Gestor e Fiscal 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 

Secretário de Administração 

Gestor 

Mauro Busaneilo 

Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Gestor 

Lindones Antonio Colferai 

Secretário de Indústria, comércio e 

Turismo 

Gestor 

Fatima Vogel da Silva 

Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Elizangela Veis Sponholz 

Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto 

Gestor 

Valmir Soares 

Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Fiscal 

Jaiana Kevelin Gubert 

Secretária de Saúde 

Gestor 

Assioli Ja:sel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Gestor 

Vanderlei de Farias 

Secretaria de Saúde 

Fiscal 
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José M. Castro Gemelli 

Secretaria de Educação, Cultura e 
Desporto 

Fiscal 

Franchy Rech 

Secretaria de Administração 

Fiscal 

Elenice Rodrigues do Prado 

Secretaria de Assistência Social 
Fiscal 

Itamar Bortolazzi 

Secretaria de Indústria, Comércio e 

Turismo 

Fiscal 

Gilmar Cenci 

Diretor do Departamento de 

Agricultura 

Fiscal 

Coronel Vivida, 06 de novembro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 
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MUNIC)PIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade Pregão. Edital nr  101!2023. Forma: Eletrônico. Local: hcpvjT'www.flQvbtíi'c/plpras/pI.brT Data 
da Lcitação: 05 de janeiro de 2024. às 09:00 Inove) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS  DE MANUTENÇÂO E 
INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO E FORNECIMENTO DAS PEÇAS E MATERIAIS 
PARA A MANUTENÇÃO DOS APARELHOS, PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, NO MUNICIPIO DE 
CI1OPINZINHO. Valor máximo estimado: R$ 464.848.11 (quatrocentos e Sessenta e quatro mil, oitocentos e 
cuarenla e Oito reais e onze centavos). Gênero: Serviços. O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos. Rua Miguel 
Procópio Kurpel, n o  3.811 - ChopinzinholPR, das 08:00112:00 e das 13:00117:00 horas, e no endereço 
eletrônico7(aN . .OÍlQOLTd!flIiQ./.i1.3t1TJ1i.. Inlorniações pelo telefone: (46) 3242-8614 ou (46)9 8401-3560. 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade Pregão Edital e° 10212023. Fornos: Eletrônico. Local: https //aww.gov .hricompraslpt-br, Data 
da Licitação Dia Pôde janeiro de 2024. he 14.00 (quatorze) horas. Objeto CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE 
CERTIFICADORA CREDENCIADA PELA SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA 
FAZENDA - SPREV. PARA PRESTAR SERVIÇOS DE AUDITORIA PARA FINS DE OBTENÇÃO DA 
CERTIS'ICAÇÀO INSTITUCIONAL NO PROGRAMA DE CERTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL E 
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DOS REGIMES PRÕPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DA UNIÀO, DOS 
ESTADOS. DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS - PRÓ-GESTÃO RPPS. Valor rridninrO 
pntimarlrt R$ 12 325.00 (doze mil, trezentos e vinte e cinco reais). Género: Serviços. O Edital encontra-se à 
nlrst,.osçbe dos interessados no Prédio de Prefeitura de Chopinzinho. Divisão de Licitações e Contratou, Rua 
MOveI Priircrpuo f<urpel. e°  3.811 - Chopincinho/PR. dos 08:00112:00 o das 13:00/17:00 tis. erro endereço 
nlstrrinro S°AA' TI! flA!2!fÍ!Or.t!! ,  InTornoaçõen pelo telefona: (46) 3242-8614. 

MUNIC(PIO DE CHOPINZINHO/PR. 
REPIJBLICAÇÂO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade Pregão, Edjtal nO  8312023. Forma' EletrÕnico. Local: ritfps'itwwW,çOv.l ,r/ÇorrnpraO/t - t.çn/, Data da 
Licitação: Dia 04 de janeiro de 2024. às 09:00 (nove) horas, Objeto' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA *ORNECIMENTO, A ESTE MUNICÍPIO, DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ENTRE PRÉDIOS 
IUNICIPAIS COM PONTOS FIBRA COM A TECNOLOGIA VLAN )ROUTERBOARDS E CONVERSOR DE 
IBRA) NA ÁREA URBANA, E COMUNICAÇÃO DE PONTOS A RÁDIO NA ÁREA RURAL, COM 

INSTALAÇÃO EM PONTOS NOVOS E REESTRUTURAÇÃO COM EQUIPAMENTOS E INSUMOS 
NECESSÁRIOS NOS PONTOS JÁ EXISTENTES, SUPORTE TÉCNICO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
E QUANTITAI'IVOS CONSTANTES, NO PLANO BÁSICO. Valor máximo estimado: R$ 83.999,32 (oitenta e 

(rés mil, novecentos e noventa e oito reais e trinta e dois centavos). Género: Serviços. O Edital encontra-se 
à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho. Divisão de Licitações e Contratos. 
Rua Miguel Procópio Kurpet, e 0  3.811 - Chopinzinso:PR. das 08:00112:00 e das 13:0017.00hrs. e no 
envereço. eletrônico 'wv,c rnondo,pn000 hr. Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 (046) 9 8401-
356C. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - P8 
RFSI.iMO 1W. ATAS 1W REGISTRO 1)1/ PREÇOS 

lvsvvr,iu o., I)4iU1 l58dr 1/lelo/-cai, 119/2023 O Obtator; 005/iam de poços pala ruIste e osaauil aqumçb. tI.. oe.oltuoohcis (etanol, 
~Mi- c—pP`1. .*,Te,, dicoie! S-5e11) c rilei, tirrwIN-10, pari ah,vitecrincritt, de toda a li emreoe.cdceeao.nIalaotanquojraoobso 

s.tn 	Na^ç 11 ocre.. .5 2.0 0.1 taca a 24 101.2005. Ct,atiitenta: Mwrsipia de Cararal Vivida. 
l'NiOP/oni 

11111 5111100 	 Nt'TML;RO IX) CNPJ 

si i(, TOStO COMI/lo 1 TTIO 	 7(o5 4',o5I-7g 	tOla 05õ au 
civ 'zec' 	ttth'rP.IIOl 1110 loa TIF ''(tMOlt'STTVT/tn BASSIiTTO (,TTIA 	7a.e1?,s3eoreot .12 	 lOtei (aloiro 

i O "'da 	 i 'ir ,i,',rn.Io,. lo "(ii.) 0,'.i.o.virr hI;rrr,iur Sarro..., P ,nPo,la 

Ad'nvne' n  contra,,,  e' 7 1 , 2023.. Pregão Eletrônns r" 73/2023 Contratante MUN1CIP1O DE CORONEL 
VIVtOA . PIO . Cu'.t'virirf' ArúION1ALI MATERIAIS t/LT1P.icCtS LIDA. CNPJ sob ril O? 505.073i0/j51.15. 
Considerandos usi:cesçds da SecretAria Municipal de Educação. Cultura e Desporto. ice aumentada a meta 
'isica e f'nanceira para o- stens 1, 2, 3 6 7, 6. 15 e 17. O naBo total deste aditamento é de R$ 37.395.55. 
Permanecuom rearmadas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 11 de dezembro de 2023 Andemos Manique 
B,rnono nretniln 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

S
DITIVO no 03 ao Contrato ri' 15612022 - Concorrência Pública ri' 2512022 - Contratante, 

unlcípio de Coronel Vivida. Contratada: F. ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ ri'
5.461.328/0001-29 Prorroga-se o prazo de vigência em mais 60 dias, desta forma, findando 

em 16.02.2024. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 18 de dezembro 

de 2023 Andemson Manique Barreto, Prefeito. 

Mi 'NICIPIC) Dli (:(teo'Indo•.i.. VtvtDs . PIO 
t'oNrR.OTO e' 10112033 - Prgãs. T/lror/ae.a 	84.30123 - (3oeir.riani: M,inaipiv do L'r,'nri Vivida. Lcntrstadat CENTRO 1)11 
I'dTEGR.sÇAO NACIONAL DC CSTÃGIOS PARA IISTUD.sNTILS .CIiIldt/LL'NFJ o57I36,551/s001-26. 014110: rantra1a5n 
do r.ep000a de agonie lIa integravio de e003eias. Taxa de adminitoruçáu: 1,77%. c) saior tolaI da contraia, somando a xuiiruvsa de 
doutrina atual .One baixa xaoãg.e ou tara admininoraiis, pro.puoia Ode 11.5 .22 0.245.091. Posar da .agdncia. 11 neste. de 1602.2024 a 
00112 21.29 (',eoavit ti/cuja.  1 2 do dooionols., da 2029. Atolaste ialaeiopee Barrosa. ProI'eiia. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL. DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 90/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES E 000NTOLOGICOS, DE FISIOTERAPIA E 

ATIVIDADE FISICA. Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 21 de dezembro de 

2023 até às 138h  do dia 18 de janeiro de 2024 Abertura das propostas após as 08h do dia 18 de 

lOneirO de 2024 Inicio da disputa de preços às 09h do dia 18 de laneiro de 2024. VALOR  
MÁXIMO TOTAL. RS 53.070.07. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso 

r°qoo EIet onico estão dispon.ve o noode tSWA bnc o q  bt O edital esta disponível  os sites 

.''.'.'n'orrçoM'aod,pr.qc.v.br ou www bntc.orq.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 

14 de de7embro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°91/2023 

Tipo MENOR PREÇO POR LOTE 
AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 01, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 12 e 13 

EXCLUSIVA PARA ME, EPP PARA OS LOTES 02, 03 o 11 
Objeto' REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DIVERSOS. Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 21 de dezembro de 2023 ata às 
08h do dia 23 de janeiro de 2024. Abertura das propostas após as 08h do dia 23 de janeiro de 2024. 
Inicio da disputa de preços às 10h do dia 23 de janeiro de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO R$ 5392.271,48. Prazo de vigéncia. 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 

Pregão Eletrônico estão disponíveis no sito www.bnc.org.br . O edilal está disponível nos sOes 

&g_roneIvIvida,or.00v.0r / www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 19 de 

dezembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPI- 
.  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 1112023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Concorrôncia Publica n" 1112023, 
tipo menor preço global por lote para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa 
para execução do obras paro a REVITALIZAÇÃO DA RUA DA LIBERDADE. conforme planilhos, 
projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n° 
949451120231P,.ICIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. Abertura dos 
envelopes: às 09h do dia 25 de janeiro de 2024, na sala de abertura de licitações do município de 
Coronel Vivida, Paraná, Sito O Praça Angelo Mozzomo, uin, Valor máximo total R$ 3.215.836.19. 
Prazo de execução' 12 meses. O edital podera ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida, 
das 08h às 12h e das 13h ás 17h ou através do sito wmw.coronelvivida,pr.gov.br . Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida. 19 de dezembro de 2023. Juliano Ribeiro - Presidente do CPL. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA N°. 036, de lOdo dezembro de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orçánica ao Municlpio, em seu artigo 24, alínea 'b Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação paro a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivido e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de janeiro 
de 2024 e 31 de marco de 2024. comDosto selos seouintes membros: 

NOME CARGO CPF N° 1 IDENTIDADE N° 
Juhiano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 1 	10.325.813-8/PR 
Elaine Bortolotto ' 	 Membro Efetivo 765.002.689-20 j 5.331 .707-3/PR 
Fernando de Quadros  Abat111 Membro Efetivo 044.650.189-16 	J 8.178.961-4/PR 
lana Roberla Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 
AI/rio Mari dos Santos Casava Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Mcm.broSuplanta ...1.PZ L7!.. 
Flaviaeo Gubert Sigueira Membro Suplente 077.573.439-09 ( 	 10.672.157-2/PR 

ioa)Io____, MernbroSqplerrte060 i497.399-35)_9.512.29t-4/PR) 
Ari. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO. Presidente da Comissão, para assinar editais. 
avisos e ofícios decorrentes das licitações. 
Art. 3°, No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4. Esta portaria entra cnn vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2024. 
Art. 5°. O período poderá ser prorrogado, no caso de não finalização de algum processo fundamentado 
pelas Leis Federais n 0  8.66611993 ou 10,52012002. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias de mês de 
dezembro de 2023, 134' da República e 68 1  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 
CARLOS LOPES 

Secretário Municipal de 
Administração 

PORTARIA N°037, de 15 de dezembro de 2023, 
O Prefeito Municipal da Coronel Vivida. Estado do Paranii. usando as atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica tio Muoicipio, em seu artigo 24, a/meu "b Inovo II e tendo em vista o disposto na 
Lei Federal 008.666,  de 21 de junho de 1993. RESOLVE: 
Aro. 1 1 . DESIGNAR Com/saião Permanente para julgamento dos pedidos de inscrição em registro 
cadastral, sua alteração ou cancelamento. para tios da participação em licitações públicas promovidas 
pelo Municipio de Coronel Vivida, para o período de 01 de janeiro de 2024 a 31 de janeiro de 2024, 
esrennotnealossxn,,,ntusmerebor,. 

NOME 	 ] 

íie 	Delmira Poletto 
CARGO  

Presidente 
1 	CPF N 

1 	020.289.009-03 
L IDENTIDADE N° 

5.902.558-9 
Membro ,J037.681.519-13 8.954.875-6 

[,jn.o.teTerezinha Sozo Membro ( 	 026.365.759-01 6.586.841-5 
Art. 20.  Esta portaria entra em vigor na data de soa publicação, revogadas as disposições em contrário, 
iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2024. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida. Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias de mós de 
dezembro de 2023. 134' da República e 68" do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

	

Regrslre-se o Publique-se 	
CARLOS LOPES 

Secretario Municipal de 
Administração 

MUNICíPIO DE  
Estado do Pararia 

AVISO DE L)CrrACÁO Par  

Lnr.rl.M,,. na r,uOaiida,tv 0, ocIoSo ELETR001CO. 0, 0110 MENOR PREÇO POR LOTE 
Coso 00 o,srxna supero, cru.. se,'o dr'RF.SOSlRO ao Perços .Dat0, lvii vbx'.. 
a Aq..u.ç,Io par,nLxda da maSca,, de euo,d.,rO vara o. d.,,0005 a0u'ea da AOrr,no0'acl, 
nOmrlcssi, comfvo,,:c d,sun.. rc pov00019 ramal o ovos 411000s. na vaie, im,a'xic o irel iroua,0.,a 

usr,p*mre.Oa. r" 23,*2iovd. O,vioro Maruupai n' S.000/cl e Ogmari 1 .9 Saudes peratonras. 

Le.aaparae,oPona,:,d,apo,,v.un uxut:oaauana.s0,, 
ABERTURA DA SEssÃo POBLICA DO PREGÃO 

Lusai S.ol.n.. 580 Octsa Itacxia U. c,.rnos 'mtlo,c:,nod ,'xe,.La. 

Ouros o.r.aroar.ns, povoA, 00uI5050,01.1 ai sovo de C.rmw,s d.rmvomrni5v á 5,. atuAm.. mis 

(nua r.asaao5a. rmo 1.5.4./o das* OOáall 30, das 13.05ás 17,00ii.0. segum',ioas,aa.t,au. 
lues 	laOl 	32301102. 	 Eme 	 .n:ex.,:i:ra::::su,ol,nt,ld.oO 	t000açoncl 	 ou 	 Canse 

MUNICPÍO DE GUARANIAÇU 
E.tde do Par'srmá 

asso se UrrAcas 
(CESSO ULL ,RÔN.co 5. 15.0020 

hoiovvv. "a e'vjoiia,sm.r, PREÇtAO ELE'TRÕNICO, ml.. i't.r. 51505 PREÇO. ATRAVÉS 00 
MENOR PEsceonuci. DA laiA DE soseaisoaaçÃo. 14000 DE tssPu1A ABERTO, mv;, 
.'.t4aic .r 000,'.oi.xçau ., eo'n,eaa ,cvax.xta.vne ,otenrn .n.em,uo: se'. ,mmtnrenaoav mie 
x,r05.vi 'n'enomi,tn,.iso no n,o,i cc do oi,uvlvrixo 'via rl,Srom4 001,000 lia Sv'e,ratvor,,Om, 

abaixo. O ..e,r.o.,,e iviaiie'n .ogx.ae.a rolos 600calso.. da Lv 	 1003:0001. Lv 
u'a..pter.eoar r' 23010110, Oo'.rm, Otencip.ri ,,' 0.000103. L. M...014 'O utroOTrl Le, 
ledaxai o' 14.0402022. ontem.,, irs1oçoes oacvnaoroe. 

locale toa'a am.ar'r , roanto ao, POs-lela" tt,Ot .1024 Se 00 30 
ABERTURA tia ssesso PuaLicA 000 P50650 

O,rru, l.'mlo.'uçdac. tod~ e.. vIa/O., et,..' ,  Solte de C,onsmor Ir, 'o/da., A Ao. AtAilv mie 
no '1511, no rrooapn das 050 ás 11.35. da, IJ.00 as t 1:tic 1., dx segunda a 

PUBLIQUE-SE 
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- Excesso de Arrecadação por fonte de recursos, relativo aos valores 
decorrentes de rendimentos de aplicação financeira e de 
Transferências Fundo a Fundo do Governo Federal, através do 
Ministério da Saúde para cumprimento do piso salarial nacional do 
pessoal da enfermagem, e de conformidade com o que abaixo 
especifica: 

1 NOMENCLATURA DA FONTE 'órgão 1 Fonte 	dei Valor do Excesso dei 

Assist/ncia financeira da União destinada à' 

 
recursos Arrecadação Estimado' 

complementação 	ao 	pagamento 	doa 	pisosi MS 1 1064 
0.921,91 

salariais para profissionais da cnfcrnsagcm.  1 I TOTAL DO EXCESSO E ARRECADAÇÃO ESTIMADO 8.921,91 

Art. 3°) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 18 (dezoito) dias do mês de dezembro de 2023. 

1\tDFRSOV MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Ademir Antonio Aziliero 

Código ldentificador:2A084C3 1 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO TERMO ADITIVO 

ADITIVO n° 03 ao Contrato n° 156/2022 - Concorrência Pública n° 
25/2022 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: F. 
ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA, CNN no 
05.461.328/0001-29. Prorroga-se o prazo de vigência em mais 60 dias, 
desta forma, findando em 16.02.2024. Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas. Coronel Vivida, 18 de dezembro de 2023. 

.4,VDERSO,V MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código ldentificador:323089B3 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO CONTRATO 

CONTRATO n° 101/2023 - Pregão Eletrônico n° 84/2023 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO NACIONAL DE ESTÁGIOS PARA ESTUDANTES 
- CEINEE, CNPJ n° 07.136.551/0001-26. Objeto: contratação de 
empresa de agente de integração de estágios. Taxa de administração: 
1,77%. O valor total do contrato, somando a estimativa de despesa 
anual com bolsa estágio e a taxa administrativa proposta é de R$ 
1.221.240,00. Prazo de vigência: 12 meses, de 06.02.2024 a 
05.02.2025. Coronel Vivida, 12 de dezembro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código ldentificador:0AIDOA84 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RFSUMO ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 85/2023. Objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de combustíveis (etanol, 
gasolina comum), óleo diesel S-500 e óleo diesel S-10, para 
abastecimento de toda a frota. em regime de comodato o tanque, 

bomba e filtro, para óleo diesel S-10. Prazo: 12 meses, de 25.01.2024 
a 24.01.2025. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
DETENTORAS: 

ATA 	DEI 
DETENTORA 'NUMERO DO CNPJ 

VALOR TOTAL I 
REGISTRO 1 1 1 ESTIMADO 05 1 
24712023 lAUTO POSTO COMETA LTDA 75.6I5.5421000I.78 I1025.500,00 	1 
248/2023 

DISTRIBUIDORA DE COMBU5TIVEI 
75.637.87610001.42 11.600.000.00 	1 BA55E1TO LTDA 

Coronel Vivida, 12 de dezembro de 2023. 

ANDERSON MANIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:5D20 1 5D 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 9012023 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 90/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES 
E ODONTOLÓGICOS, DE FISIOTERAPIA E ATIVIDADE 
FÍSICA. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 21 
de dezembro de 2023 até às 08h do dia 18 de janeiro de 2024. 
Abertura das propostas após as 08h do dia 18 de janeiro de 2024. 
Início da disputa de preços às 09h do dia 18 de janeiro de 2024. 
VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 63.070,07. Prazo de vigência: 12 
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 19 de dezembro de 2023. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:80AADC3E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 9112023 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS LOTES 01, 04, 05, 06, 07, 
08, 09, 10, 12e 13 
EXCLUSIVA PARA ME, EPP PARA OS LOTES 02,03 e 11 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DIVERSOS. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h do dia 21 de dezembro de 2023 até às 08h 
do dia 23 de janeiro de 2024. Abertura das propostas após as 08h do 
dia 23 de janeiro de 2024. Início da disputa de preços às 10h do dia 23 
de janeiro de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
5.392.271,48. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . 
O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  / 
www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 19 de dezembro de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador: 1 0B31273 
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